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  preFeiTura municipaL de Jacundá-pá
número de pubLicação: 31725

aViso de anuLação.
concorrência n º 29082009/01.

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUNDÁ, ESTADO DO PARÁ. 
Através da Comissão Permanente de Licitação, torna público 
para conhecimento dos interessados e de quem interessar 
possa, que a licitação supramencionada foi anulada, em face 
da ocorrência de irregularidades no procedimento, conforme 
decisão circunstanciada que se encontra inserta no respectivo 
processo licitatório. 

Jacundá, Pará. 29 de Setembro de 2009.
naudir oLiVeira pinTo

Presidente da CPL.

preFeiTura municipaL de Jacundá
pubLicação de eXTraTos

preGão presenciaL no 13082008/01 Data: 13 de Agosto 
de 2009 - Horário: 09:00. objeto: Aquisição de Gêneros Alimen-
ticios e Material de Limpeza para Manutenção da Secretaria 
Municipal de Assistência Social. VENCEDOR(ES) DO CERTAME
RAILDA SANTOS CORDEIRO, com o valor total de R$ 
34.665,30(Trinta e Quatro Mil, Seiscentos e Sessenta e Cinco 
Reais e Trinta Centavos), D. W. PAIVA BRITO E CIA. LTDA, com o 
valor total de R$ 14.251,08(Quatorze Mil, Duzentos e Cinqüenta 
e Um Reais e Oito Centavos), SIZELIA A. PINHEIRO - ME, com o 
valor total de R$ 5.809,96(Cinco Mil, Oitocentos e Nove Reais e 
Noventa e Seis Centavos), F M DE OLIVEIRA REBOUÇAS - EPP, 
com o valor total de R$ 7.605,00(Sete Mil, Seiscentos e Cinco 
Reais), ANTONIO NOGUEIRA DE OLIVEIRA COMERCIO - ME, 
com o valor total de R$ 17.783,56(Dezessete Mil, Setecentos e 
Oitenta e Três Reais e Cinqüenta e Seis Centavos).
preGão presenciaL no 18082009/01. Data: 18 de Agosto 
de 2009 - Horário: 09:00  objeto:  Aquisição de Material 
de Expediente para Manutenção da secretaria Municipal de 
Assistência Social. VENCEDOR(ES) DO CERTAME
IRACI DOS SANTOS SILVA, com o valor total de R$ 
18.590,13(Dezoito Mil, Quinhentos e Noventa Reais e Treze 
Centavos), M. L. J. SUN BARROS, com o valor total de R$ 
25.417,05(Vinte e Cinco Mil, Quatrocentos e Dezessete Reais e 
Cinco Centavos). AVISO DE LICITAÇÃO T/P. NO 30092009/01
Data: 15 de Outubro de 2009 - Horário: 09:00  Objeto:  Cons-
trução de Banheiros, Ação Melhorias Sanitárias Domiciliares.
T/P NO 30092009/02 Data: 16 de Outubro de 2009 - Horário: 
09:00  objeto:  Recuperação de Estradas Vicinais, neste 
município.
preGão presenciaL no 18082009/02 Data: 31 de Agosto 
de 2009 - Horário: 09:00. objeto: Aquisição de Peça de 
Reposição para Caminhão e Maquinas Pesadas desta Prefeitura
VENCEDOR(ES) DO CERTAME ROCHA & MESSIAS LTDA., com o 
valor total de R$ 652.700,00(Seiscentos e Cinqüenta e Dois Mil, 
Setecentos Reais), CENTRÃO NORTE AUTO PEÇAS LTDA-ME, com 
o valor total de R$ 149.946,00(Cento e Quarenta e Nove Mil, 
Novecentos e Quarenta e Seis Reais).
preGão presenciaL no 19082009/01 Data: 02 de 
Setembro de 2009 - Horário: 09:00  objeto: Aquisição de 
Material de Expediente e Limpeza para Educação Infantil da 
Secretaria Municipal de Educação. VENCEDOR(ES) DO CERTAME 
RAILDA SANTOS CORDEIRO, com o valor total de R$ 49.141,86 
(Quarenta e Nove Mil, Cento e Quarenta e Um Reais e Oitenta e 
Seis Centavos), D. W. PAIVA BRITO E CIA. LTDA, com o valor total 
de R$ 69.542,16 (Sessenta e Nove Mil, Quinhentos e Quarenta e 
Dois Reais e Dezesseis Centavos), PLÁBIA PAPELARIA LTDA - ME, 
com o valor total de R$ 3.666,60(Três Mil, Seiscentos e Sessenta 
e Seis Reais e Sessenta Centavos), IRACI DOS SANTOS SILVA, 
com o valor total de R$ 5.041,80 (Cinco Mil, Quarenta e Um 
Reais e Oitenta Centavos), M. L. J. SUN BARROS, com o valor 
total de R$ 1.537,20 (Um Mil, Quinhentos e Trinta e Sete Reais 
e Vinte Centavos).
preGão presenciaL no 26082009/01 Data: 09 de 
Setembro de 2009 - Horário: 09:00  objeto: Aquisição de 
Pneus, Protetor e Câmara de Ar, para carros e maquinas desta 
Prefeitura. VENCEDOR(ES) DO CERTAME DE PNEUS COMERCIO 
LTDA ME, com o valor total de R$ 147.438,00(Cento e Quarenta 
e Sete Mil, Quatrocentos e Trinta e Oito Reais).

preFeiTuara municipaL de paraGominas
número de pubLicação: 31482

preGão presenciaL – 069/09 – obj:Cont. de emp. para 
prestação de serv. especializ. em recarga e troca de toner, 
cartuchos, cilindros, rolo emborrachado e rolo magnético, no 
intuito de atender todas as Secretarias desta Prefeitura, no período 
de outubro a dezembro/2009. data de abertura: 13/10/2009 
às 09:00 h. A retirada do Edital deverá ser efetuada de 8 às 12h 
e das 14 às 18h na sede da PMP, sito na R. do Contorno, 1212-
Centro,onde se realiz. o certame.Pgm.:30/09/09.

preFeiTura municipaL de oriXiminá
número de pubLicação: 31614

preFeiTura municipaL de oriXiminá
eXTraTo de conTraTo

contrato nº.183/09;Origem: Tomada de Preço nº002-PMO/09; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Oriximiná; Contratada: 
J.D.ARAÚJO DA SILVA Objeto: aquisição de gêneros alimentícios 
destinados a merenda escolar dos programas PNAE, PNAC,PNAI, 
PNAQ E PNAP; Valor total:R$-244.294,02;.Vigência: 09/09/09 a 
31/12/09; Data da assinatura: 09/09/2009.
contrato nº.184/09;Origem: Tomada de Preço nº002-
PMO/09; Contratante: Prefeitura Municipal de Oriximiná; 
Contratada: PARÁ VENDAS SERVIÇOS COMERCIO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS LTDA Objeto: aquisição de gêneros alimentícios 
destinados a merenda escolar dos programas PNAE, PNAC,PNAI, 
PNAQ E PNAP; Valor total:R$-369.510,45;.Vigência: 09/09/09 a 
31/12/09; Data da assinatura: 09/09/2009.

Oriximiná, 25 de setembro de 2009.
ivonaldo da Luz silva

Presidente da CPL

Embargante: ALCIDES EUFRÁSIO NEGRÃO
Advogada: RAIMUNDA ROSA R. CARVALHO VOUZELA
Embargante: RAFAEL DIAS
Advogada: RAIMUNDA ROSA R. CARVALHO VOUZELA
Embargada: COLIGAÇÃO “FRENTE POPULAR PRA ABAETÉ NÃO 
PARAR”
Advogados: JOÃO BATISTA VIEIRA DOS ANJOS E OUTROS
Embargado:PARTIDO DOS TRABALHADORES
Advogados: JOÃO BATISTA VIEIRA DOS ANJOS E OUTROS
Embargado: V. ACÓRDÃO Nº 22.483, DE 30.07.2009.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE.  
RECURSO CONHECIDO, IMPROVIDO E RECONHECIDO COMO 
PROTELATÓRIO. MULTA APLICADA.
A decisão contida no acórdão não apresenta nenhum vício que 
motive seu ataque via Embargos Declaratórios, razão pela qual 
estes devem ser rejeitados e declarados meramente protelatórios, 
sendo aplicada, à parte recorrente, sanção pecuniária.
ACORDAM os Juízes Membros do Tribunal Regional Eleitoral do 
Pará, à unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração, 
porém rejeitá-los, inclusive para efeito de prequestionamento 
e, por serem meramente protelatórios, aplicar a multa de R$ 
5.000,00 (cinco mil reais), nos termos do voto do Relator.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Pará.
Belém, 24 de setembro de 2009.
Desembargador JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA – Presidente, 
Juiz ANDRÉ RAMY PEREIRA BASSALO – Relator, Dr. UBIRATAN 
CAZETTA - Procurador Regional Eleitoral.

acÓrdão n.º 22.540
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ELEITORAL N.º 4312  
– PARÁ (Município de Baião)
Relator: Juiz JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO
Embargante: JADIR NOGUEIRA RODRIGUES
Advogado: SEBASTIÃO PIANI GODINHO E OUTROS
Embargados: NILTON LOPES DE FARIAS e TALES MIRANDA 
CORRÊA
Advogado: INOCÊNCIO MÁRTIRES COÊLHO JÚNIOR E OUTROS
Embargado: ACÓRDÃO N.º 22.484 DO TRE/PA.
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.
ACORDAM os Juízes Membros do Tribunal Regional Eleitoral 
do Pará, à unanimidade, conhecer dos Embargos e os acolher 
parcialmente, nos termos do voto do Relator.
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral do Pará.
Belém, 24 de setembro de 2009.
Desembargador JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA – Presidente, Juiz 
JOSÉ MARIA TEIXEIRA DO ROSÁRIO – Relator, Dr. UBIRATAN 
CAZETTA - Procurador Regional Eleitoral.

porTaria 10.659 sGp
número de pubLicação: 31567

porTaria n.º 10.659 sGp
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais, R E S O L V E:
Art. 1º. LOTAR, a servidora FRANCISCA PAULA MORAIS DA 
GAMA, Analista Judiciário, Área Judiciária do Quadro de Pessoal 
deste Tribunal, na Seção de Licitações – SELIC/COLIC/SA, com 
fundamento no art. 36, I, da Lei nº 8.112/90, e tendo em vista 
o que consta no processo administrativo protocolado sob o n.º 
23073/2008, com efeitos a partir de 21/09/2009.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 22 de setembro de 2009.
Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES

porTaria 10.674 sGp
número de pubLicação: 31568

porTaria n.º 10.674 sGp
O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL 
REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Art. 3º, VII, da Portaria TRE/PA nº 
10.432/2009, e à vista das decisões exaradas em formulários de 
alteração e interrupção de férias, R E S O L V E:
Art. 1º ALTERAR os períodos de férias dos servidores abaixo 
relacionados, conforme segue, convalidando os atos praticados 
pelos mesmos:

Servidor De Para Exercício Fundamentação legal

Edson Lameira da 
Costa

13 a 
22.10.2009 

e 09 a 
18.12.2009

11 a 
20.11.2009 
e 23.11 a 

02.12.2009

2009
§ 3º e caput do art. 6º 
da Resolução TRE/PA nº 

2.087/1998

Liany Tavares 
Tadaiesky

03.11 a 
02.12.2009

07 a 
18.12.2009 

e 07 a 
24.01.2010

2009
§ 3º e caput do art. 6º e 
art. 10 da Resolução TRE/

PA nº 2.087/1998

Leila Castro 
França

08 a 
18.12.2009

13 a 
23.10.2009 2009

com fulcro no § 2º, inciso 
II, § 4º e caput do art. 6º 
da Resolução TRE/PA nº 

2.087/1998, com redação 
dada pela Resolução TRE/

PA nº 2.848/2001

Maria Lucilene 
Picanço Farias

16 a 
25.11.2009

09 a 
18.12.2009 2009

com fulcro no § 2º, inciso 
II, § 4º e caput do art. 6º 
da Resolução TRE/PA nº 

2.087/1998, com redação 
dada pela Resolução TRE/

PA nº 2.848/2001

Art. 2º INTERROMPER, com fulcro no art. 80 da Lei nº 8.112/1990 
c/c art. 13 da Resolução TRE/PA nº 2.087/1998, os períodos 
de férias dos servidores abaixo identificados, conforme segue, 
convalidando os atos praticados pelos mesmos:

Servidor Período Marcado Interrupção a 
partir

Marcação saldo 
de interrupção Exercício

Raimunda de Jesus Pires 
Borges 21 a 30.09.2009 28.09.2009 05 a 07.10.2009 2009

Kellen Cristina Chaar Lima 
Maués 08 a 25.09.2009 21.09.2009 11 a 15.01.2010 2009

Antônio Celso Costa de 
Souza

28.09 a 
27.10.2009 29.09.2009 09.01 a 

06.02.2010 2009

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 28 de setembro de 2009.
ROBERTO SOUSA DA COSTA

porTaria 10.673 sGp
número de pubLicação: 31690

porTaria n.º 10.673 sGp
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PARÁ, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, e em vista 
da decisão exarada no Processo Administrativo protocolado sob 
o nº 10.624, de 31.08.2009, R E S O L V E:
Art. 1º AUTORIZAR, com fulcro no § 4º do art. 20 da Lei nº 
8.112/1990, o afastamento do servidor ANTÔNIO JOSÉ DOS 
SANTOS, Analista Judiciário da Área Judiciária do Quadro de 
Pessoal Permanente deste Tribunal, para participar do Curso de 
Formação para ingresso na Magistratura no Estado do Pará, pelo 
período de 19.10.2009 a 31.12.2009, devendo o mesmo ocorrer 
com prejuízo dos vencimentos e vantagens que percebe neste 
Regional.
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 25 de setembro de 2009.
Desembargador JOÃO JOSÉ DA SILVA MAROJA

ediTaL nº 032/2009
número de pubLicação: 31581

ediTaL nº 032/2009
O Excelentíssimo Senhor Dr. ADEMAR GOMES EVANGELISTA, 
MM. Juiz Eleitoral da 28ª Zona de Belém, Estado do Pará, no uso 
de suas atribuições legais, resolve tornar sem efeito os termos 
do Edital nº 028/2009, publicado no Diário Oficial do Estado do 
Pará de 10 de setembro de 2009.
Ademar Gomes Evangelista
Juiz da 28ª Zona Eleitoral

porTaria de desiGnação
número de pubLicação: 31782

O Exmo. Sr. Corregedor Regional Eleitoral, no uso de suas 
atribuições legais e na forma do Provimento nº 01/2009 – CRE/
PA,
RESOLVE:
Art.1º DESIGNAR, nos termos do art. 6º, III do Provimento 
n.º 01/2009–CRE/PA, o servidores abaixo relacionados para 
secretariar os trabalhos de Correição Ordinária a serem realizados 
nas zonas eleitorais indicadas a seguir:

secretários Zona município data da 
correição

Emílio Cézar Oliveira 42ª Paragominas 30/10/09

Cristhianne Campos Corrêa 24ª Conceição do Araguaia 13/11/09

Wagner de Oliveira Santos 40ª Tucuruí 19/11/09

Fernanda Guerreiro M. Rodrigues 75ª Parauapebas 26/11/09

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém-PA, 29 de setembro de 2009
Desembargador RICARDO FERREIRA NUNES
Corregedor Regional Eleitoral


